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PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI N° 58, DE 05 DE MAIO DE 2026, DE AUTORIA DO 

VEREADOR LELO PAGANI, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO O CAMINHO DAS 

ÁGUAS DE SÃO FRANCISCO.

Trata-se de Projeto de Lei que institui no Município de Botucatu o "Caminho das 

Águas de São Francisco", como corredor ecológico e paisagístico, o qual integrará o 

Calendário Oficial do município.

O Projeto de Lei visa incentivar a população sobre a cultura ambiental, ampliando a 

biodiversidade local, estimulando a educação ambiental e cientifica e promovendo a 

recuperação ambiental e paisagística do território. Além disso, busca incentivar o turismo 

sustentável e contemplativo, bem como fortalecendo a identidade ambiental de Botucatu.

A justificativa apresentada na propositura reforça a importância de valorizar e 

difundir entre a população sobre a contribuição e valorização do meio ambiente para a 

formação histórica, social, cultural e econômica em Botucatu, bem como prevê a 

implementação de arborização com espécies nativas, para combater um dos principais 

desafios atuais que é a degradação de áreas periurbanas e a perda de biodiversidade. Além 

disso, o projeto consolida o caminho como um espaço educativo e turístico, podendo ser 

utilizados por escolas, universidade e pela comunidade, fortalecendo a relação entre 

população e natureza. 

Com a apresentação do presente projeto, o Vereador exerce uma das atribuições de 

competência do Município, que inclui legislar sobre assuntos de interesse local, ordenar o 

desenvolvimento das funções sociais e garantir o bem-estar dos habitantes (art. 5º, incisos I 

e XI, da LOMB).

“Art. 5º Compete ao Município exercer todas as atribuições pertinentes ao provimento dos 
interesses locais, especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
XI - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
dos seus habitantes, de acordo com a lei;

A proposição em análise é de competência do Município, pois compete a este 

legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o artigo 30, incisos I e II da 

Constituição Federal.

Tal iniciativa vem no intuito de fomentar e complementar a proteção do meio 

ambiente, de acordo com o disposto no artigo 225 da Constituição Federal:
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“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(...)

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas;       

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 

dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; ...

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 

comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;      

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 

a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 (...)      

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 

de reparar os danos causados.

Nunca é demais salientar que o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é uma garantia constitucional, que não precisa ser efetivada unicamente por 

meio de ações do Poder Público, conforme objetiva esse projeto.

Assim dispõe a Lei Orgânica do Município quanto à proteção do meio ambiente:

Art. 6º Compete ao Município em comum com a União e o Estado, de conformidade com a 

legislação complementar federal:

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.

Além disso, a Lei Orgânica também dispõe sobre a matéria no seguinte sentido:

Art. 144 São atribuições e finalidades do sistema administrativo mencionado no artigo anterior:

XI - proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade, fiscalizando a extração, 

captura, produção, transportes, comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos;
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Cumpre informar que as ações descritas no presente projeto de lei, de iniciativa 

parlamentar, não envolvem obrigações a serem desempenhadas necessariamente pelo 

Poder Público, sob pena de inconstitucionalidade por falta de previsão de custeio, bem 

como por tratar de atos de gestão administrativa (matéria de iniciativa privativa do chefe do 

Executivo).

 Estas ações poderão ser desenvolvidas por diversos outros entes e setores 

envolvidos com o tema, como instituições privadas, organizações da sociedade civil, 

faculdades, palestrantes e outras associações interessadas, não impedindo que também 

conte com apoio do Poder Público, sem, no entanto, estabelecer obrigações específicas que 

só poderiam partir de iniciativa legislativa própria do Prefeito Municipal, conforme se pode 

notar dos seguintes julgados: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 2253895-96.2016.8.26.0000       
Relator(a): Amorim Cantuária 
Órgão julgador: Órgão Especial 
Data do julgamento: 03/05/2017 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.807, DE 28 DE 
AGOSTO DE 2014, DO MUNICÍPIO DE SUZANO, QUE "DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO, DA 
'SEMANA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À FIBROMIALGIA', A SER 
COMEMORADA ANUALMENTE, NA SEMANA QUE COMPREENDE O DIA 12 DE 
MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA 
PARLAMENTAR. PARCIAL INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, QUANTO AO 
ARTIGO 3º DA NORMA. INDEVIDA INGERÊNCIA ADMINISTRATIVA. IMPOSIÇÃO 
AO EXECUTIVO LOCAL DE DAR AMPLA PUBLICIDADE À COMEMORAÇÃO. 
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 47, II, XI E XIV, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. CONFIGURAÇÃO. INTROMISSÃO DA CÂMARA NAS ATIVIDADES 
PRÓPRIAS DE DIREÇÃO DA CIDADE. INADMISSIBILIDADE. NO MAIS, NORMA QUE 
DISPÕE SOBRE A SEMANA DE ENFRENTAMENTO À FIBROMIALGIA. 
CONSTITUCIONALIDADE. INICIATIVA LEGISLATIVA CONCORRENTE. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO DO AUTOR. Não cabe ao Poder Legislativo, sob 
pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, ainda que por lei, 
praticar atos de caráter administrativo próprios do Poder Executivo, cuja atuação 
privativa na deflagração do processo legislativo está definida no texto constitucional. Essa 
prática legislativa de invadir a esfera de competência exclusiva do Executivo, quando 
efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do 
poder, representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em 
atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, 
exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. Nesse 
passo, é inconstitucional somente em parte, a norma impugnada, exclusivamente, quanto 
ao seu artigo 3º. Quanto ao restante do seu texto, verifica-se que a lei em análise não 
disciplina matéria reservada à administração, mas sim sobre política pública de saúde, 
veiculando mero programa de conscientização de caráter geral, sem qualquer invasão à 
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, cujo rol taxativo é previsto no artigo 24, §2º 

3



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – 
Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

da carta estadual, aplicável aos municípios por força do artigo 144 da constituição 
bandeirante, que não impõe qualquer atribuição ao executivo local, ostentando conteúdo 
educativo a justificar atuação legislativa municipal. 
PROCEDÊNCIA EM PARTE DA AÇÃO, PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA IMPUGNADA, SOMENTE QUANTO AO 
SEU ARTIGO 3º, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2017012-03.2017.8.26.0000       
Relator(a): Ricardo Anafe 
Órgão julgador: Órgão Especial 
Data do julgamento: 07/06/2017 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.032, de 10 de 
novembro de 2016, do Município de Suzano, que "dispõe sobre a 'Semana da Saúde 
Masculina' no Município de Suzano, e dá outras providências" – Norma, de autoria 
parlamentar, que não versa apenas sobre instituição de data comemorativa, mas envolve 
também atos de gestão administrativa - Vício de iniciativa - Matéria relativa à 
Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo - Ofensa ao 
princípio da harmonia e independência dos Poderes - Violação aos artigos 5º, 47, incisos 
II, XIV e 144, da Constituição Estadual. Pedido procedente

O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria 

simples, conforme estabelece o artigo 40, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Botucatu. 

Assim o Projeto de Lei deve obedecer a discussão e votação únicas, pelo quórum de 

maioria simples dos Vereadores presentes à Sessão, desde que presentes a maioria absoluta 

dos membros da Câmara (artigo 39, “a”, § 1º do RI).

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões 

temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem 

como à Comissão do Meio Ambiente.

 Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais 

ou constitucionais e pode ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, 

cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao 

mérito.

Este o parecer, salvo melhor juízo.                             

Botucatu, 08 de maio de 2026.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo – OAB/SP nº 253.716
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=74EU-7S30-A2DV-XNJS , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 74EU-7S30-A2DV-XNJS

Câmara Municipal de Botucatu, 8 de maio de 2026
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